
Lei n.º 2.423i03 

[].~. ·.I ~ 

ncrla uma unidade de extensão da 
Díretoria da Fazenda do Município de 
Santa Luzia e dá outras 
provídêncías ". 

A Câinara t·1unicipal de Santa Luzia, Estado de t.1inas 
Gerais 1 aprol...ra e eu, Prefe1 to Municipal sanciono a segi.Jinte 
Lei: 

7\ ..... .l.- ., o 
r':l..L l- • ..L Fica autortzada a cr1ac~o de uma unidade de 

extensão da Diretoria da Fazenda do Municipio de Santa Luzia no 

DisLL-ltu O.e Sdu Be11ecilLu e 11u Ivlu11lclp.Lu Ue Belo Hu.ti.zu11Le/lv1G. 

P
. -· - .... -aragraro unice: As 11n_1_c:lndes í.IP: P.Xt.P.nsno recP.tJerao í_j 

nome de ~unidade de Informacao Municipal" 

Art.2º. -;:;-C'.;-::. T r.i 
~ ..... ,_....._ -LJ>...--'- er1tra cm •.,•igor i1a 

rJUt)-! lí::::a,::3iJ, teíTC1CJG1j~S -3S Cli Sfh").'3:\ C'.()f?S f?ffi c:::ontrár1 O. 

Santa Luzia, lS de abril de 2003. 

c:2rlos 
~- . ·0 (__~"'> ... ,~:;;l1;'{L0 Alberto Parrillo ~~--

Prefeito Municipal 
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